
 
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 57/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 29/2025 

INTERESSADO: Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de serviços de manutenção 

corretiva nos veículos oficiais da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé/SP, com 

fornecimento das peças e serviços necessários, quantidades e exigências estabelecidas em 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

Tendo em vista a análise e o julgamento da proposta e dos documentos de habilitação 

referentes à Dispensa Eletrônica em epígrafe, considerando a classificação e a subsequente 

análise e aprovação da proposta das licitantes a seguir enumeradas, que atenderam a todos 

os requisitos do aviso de contratação e seus anexos; 

 

Com fundamento no art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em respeito aos 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, RESOLVO: 

 

HOMOLOGAR o procedimento da Dispensa Eletrônica nº 29/2025 e, em consequência, 

ADJUDICAR o objeto em favor da empresa GABRIEL CARVALHO E MOTA, CNPJ Nº 

23.182.624.0001-72, para os itens a seguir relacionados: 

 

ITEM 1 - Manutenção preventiva e corretiva – Onix LT Plus Turbo AT – placa EQR4E07, incluindo 

troca de óleo e filtros, higienização do ar condicionado, alinhamento. 

Valor: R$ 2.190,99 (dois mil, cento e noventa reais e noventa e nove centavos); 

 

ITEM 2 – Manutenção preventiva e corretiva – Onix LTZ Plus Turbo AT – placa SUF3E33, 

incluindo substituição de amortecedores, bieletas, troca de óleo e filtros, higienização, 

alinhamento, balanceamento, rodízio e cambagem. 

Valor: R$ 6.102,05 (seis mil, cento e dois reais e cinco centavos); 

 

ITEM 3 – Manutenção preventiva e corretiva  –  Onix LTZ Plus Turbo AT – placa SVB0276, 

incluindo Troca de óleo e filtro. 

Valor: R$ 1.758,62 (mil, setecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e dois centavos); 

 

Valor total da contratação : R$ 10.051,66 (DEZ MIL E CINQUENTA E UM REAIS E SESSENTA E 

SEIS CENTAVOS). 

 

1) AUTORIZAR a emissão da respectiva Nota de Empenho em favor da empresa 

contratada. 

 



 
2) DESIGNAR o servidor ALBERTO SURUAGY LINS BASTOS, MOTORISTA DO GABINETE, 

como fiscal do contrato, para acompanhar a execução do objeto e atestar o 

recebimento dos objetos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Declaro que as contratações ora autorizadas respeitam os princípios da legalidade, 

economicidade, eficiência e interesse público, estando de acordo com o Termo de Referência 

e demais documentos do processo administrativo. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Tremembé, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 

PRESIDENTE DA CÂMARA 


		2025-12-03T12:00:19-0300
	PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR:37497525832




